
 

 

ANÚNCIO DE INÍCIO 
DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO PRIMÁRIA DE COTAS DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DE 

CLASSE ÚNICA MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO DE RESPONSABILIDADE LIMITADA DO 

VINCI SPS IV LOCAL FEEDER C 

FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO 
CNPJ nº 55.684.603/0001-41 

Registro da Oferta na CVM sob o nº CVM/SRE/AUT/FIF/PRI/2026/021, em 26 de fevereiro de 2026* 

*concedido por meio do Rito de Registro Automático de distribuição, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, 

de 13 de julho de 2022, conforme alterada de tempos em tempos (“Resolução CVM 160”). 

Nos termos do disposto na Resolução CVM 160, o BANCO DAYCOVAL S.A., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, à Avenida Paulista, nº 1.793, Bela Vista, CEP 01.311-200, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 62.232.889/0001-

90, devidamente credenciada pela CVM para o exercício profissional da atividade de administração de carteira de títulos e valores mobiliários, de 

acordo com o Ato Declaratório nº 17.552, de 5 de dezembro de 2019 (“Administradora” ou “Coordenador Líder”), na qualidade de instituição 

intermediária líder da Oferta (abaixo definida), bem como de administrador fiduciário da Classe Única Multimercado Crédito Privado de 

Responsabilidade Limitada do VINCI SPS IV LOCAL FEEDER C FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO, fundo de investimento financeiro 

constituído sob a forma de condomínio fechado de natureza especial, inscrita no CNPJ sob o nº 55.684.603/0001-41 (“Classe Única” e “Fundo”, 

respectivamente), regido por seu regulamento em vigor, e gerido pela VINCI SPS GESTÃO DE RECURSOS LTDA., sociedade limitada com sede na 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.555, 10º e 11º andares, parte, Itaim Bibi, inscrita no CNPJ sob o 

nº 16.954.358/0001-93, devidamente credenciada pela CVM para o exercício profissional da atividade de administração de carteira de títulos e valores 

mobiliários, de acordo com o Ato Declaratório nº 12.798, de 17 de janeiro de 2013, vem a público comunicar, na data deste Anúncio de Início, o início 

da oferta pública de distribuição primária de até 150.000 (cento e cinquenta mil) Cotas da Classe Única da 4ª (quarta) emissão do Fundo, todas 

nominativas e escriturais, com valor unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Cotas” e “Oferta”, respectivamente), perfazendo o montante total de até: 

R$150.000.000,00 
(cento e cinquenta milhões de reais) 

A presente Oferta representa uma oferta pública de distribuição primária das Cotas, emitidas por fundo de investimento financeiro registrado perante 

a CVM, destinadas exclusivamente a investidores profissionais, conforme artigo 11 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme 

alterada de tempos em tempos. Foi adotado o rito de registro automático de distribuição, de forma que o registro da Oferta não esteve sujeito à 

análise prévia da CVM, em decorrência das suas características, e foi obtido de forma automática mediante o cumprimento dos requisitos e 

procedimentos de requerimento de registro previstos nos artigos 26 e 27 da Resolução CVM 160. 

 

Segue, abaixo, um cronograma tentativo das etapas da Oferta, informando seus principais eventos: 

Ordem dos 

Eventos 
Eventos Data Prevista (1) (2) 

1 
Protocolo de pedido de registro automático da Oferta junto à CVM 

Registro da Oferta 

26/02/2026 

2 Divulgação do Anúncio de Início 26/02/2026 

3 Início do Período de Subscrição  26/02/2026 

4 Encerramento do Período de Subscrição 21/08/2026 

5 Data de realização do Procedimento de Alocação e subscrição das Cotas da Oferta 24/08/2026 

6 Data máxima para divulgação do Anúncio de Encerramento 25/08/2026 

(1) Caso ocorram alterações das circunstâncias, revogação, modificação, suspensão ou cancelamento da Oferta, tal cronograma poderá ser alterado. 

(2) Nos casos de oferta registrada sob o Rito Automático, tal qual a presente, em que a análise da CVM sobre os documentos apresentados se dá em 

momento posterior à concessão do registro e, portanto, pode ocorrer durante o prazo de distribuição ou, ainda, após finalizada a Oferta, a principal 

 CRONOGRAMA INDICATIVO DA OFERTA  



 

 

variável do cronograma tentativo é a possibilidade de a CVM requerer maiores esclarecimentos sobre a Oferta durante seu prazo de distribuição, optando 

por suspender o prazo da Oferta. 

 

Maiores esclarecimentos a respeito das Cotas, do Fundo, deste Anúncio de Início e demais documentos da Oferta podem ser obtidos junto à 

Administradora e o Coordenador Líder ou, conforme o caso, nos websites da Gestora e da CVM, nos endereços indicados neste Anúncio de Início: 

(i) Administradora e Coordenador Líder: https://www.daycoval.com.br/investimentos/mercado-capitais/informacoes-cotista (neste website, 

procurar pelo nome “Vinci SPS IV Local Feeder C Fundo de Investimento Financeiro”, selecionar “Detalhes”, selecionar “Ofertas” e, verificar as 

documentações). 

(ii) Gestor: https://www.vincipartners.com/DocFundos (neste website, procurar pelo nome “Vinci SPS IV Local Feeder C Fundo de Investimento 

Financeiro” e verificar as documentações). 

(iii) CVM: www.gov.br/cvm/pt-br (neste website, acessar “Central de Sistemas da CVM”, clicar em “Ofertas Públicas”, em seguida em “Ofertas de 

Distribuição”, sob “Ofertas Rito Automático Resolução CVM 160” clicar em “Consulta de Informações”, preencher o campo “Emissor” com “Vinci 

SPS IV Local Feeder C Fundo de Investimento Financeiro”, clicar em “Filtrar”, clicar no botão abaixo da coluna “Ações”, e, então, clicar no 

documento desejado). 

Em atendimento ao determinado pelo art. 78 da Resolução CVM 160, informamos que pela prestação dos serviços de distribuição 

pública das Cotas, a Classe pagará ao distribuidor a Taxa Máxima de Distribuição no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE UM PROSPECTO PARA A REALIZAÇÃO DESTA OFERTA. 

A CVM NÃO REALIZOU ANÁLISE PRÉVIA DOS DOCUMENTOS DA OFERTA. 

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 

PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, BEM COMO SOBRE AS COTAS DISTRIBUÍDAS. 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2026. 

GESTOR ADMINISTRADORA E COORDENADOR LÍDER 

 

 

VINCI SPS GESTÃO DE RECURSOS LTDA. BANCO DAYCOVAL S.A. 

 

 INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

https://www.daycoval.com.br/investimentos/mercado-capitais/informacoes-cotista
https://www.vincipartners.com/DocFundos
http://www.gov.br/cvm/pt-br

